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ORÇAMENTO 

LDO facilita liberação 
de verbas federais para 
estados e municípios 

por Eduardo Hollanda 
de Brasília 

A Comissão Mista de Or-
çamento aprovou ontem a 
Lei dé Diretrizes Orçamen-
tárias (LDO) que regerá a 
elaboração do orçamento 
geral da União para 1993. O 
projeto aprovado mantém 
a base do substitutivo ela-
borado pelo relator, sena-
dor Márcio Lacerda 
(PMDB-MT), e tem como 
uma de suas principais me-
didas a desburocratização 
das transferências de re-
cursos da União para esta-
dos e municípios. Estes fi-
cam, em contrapartida, 
obrigados a promover o 
crescimento da arrecada-
ção, pela cobrança de im-
postos como o IPTU. 

Essa mudança, de acor-
do com o deputado Aloísio 
Mercadante (PT-SP), 
membro da Comissão, "vai 
acabar com o caldo de cul-
tura que faz proliferar os 
intermediadores de verbas 
e a corrupção". Outro as-
pecto considerado decisivo 
para que o Congresso tenha 
capacidade de controlar a 
elaboração e a execução do 
orçamento é o que obriga o 
governo a publicar infor-
mações detalhadas sobre 
os projetos e, periodica-
mente, divulgar relatórios 
sobre a execução mensal 
do orçamento. 

Para o presidente da Co-
missão de Orçamento, de-
putado Messias Góes 
(PFL-SE), a rapidez com 
que foi feita a votação da 
LDO — quatro dias — "foi 
conseqüência de longas 
reuniões, que nunca tive-
ram hora para acabar, rea-
lizadas nos últimos dias de-
pois da aprovação do subs-
titutivo do relator". Essas 
reuniões, de acordo com 
Góes, foram fundamentais 
por causa dos mais de 450 
destaques apresentados pe-
los parlamentares. Em vá-
rias reuniões abertas, de-
putados e senadores desig-

( nados pelas lideranças dos  

partidos', foram chegando 
ao acordo sobre pratica 
mente too:1,os os pontos polê; 
micos. Góes pretende enci.#* 
minhar até amanhã, ao 
nár,io da Câmara, o texto 
nal; com as alteraçõet 
apróvadas; uma sema'na 
antes do prazo final, 30 de 
junho. 

AléM da desburocratiza-
ção do processo de libera'-' 
ção de verbas e transferên-
cia de recursos, a LDO ino-
va ao estabelecer limite 
aos gastos do governo fede-
ral. No que se refere ao eine 
pode ser aplicado em proje-
tos novos, o texto aprovado 
pelos parlamentares esta ,  
belece o limite de 25% dó 
total de verbas para cada 
setor para projetos novos, o 
que significa que 3/4 dos re-
cursos terão de ir para a 
manutenção ou continuida ,  
de de projetos em and. 
mento. 

A modificação mais polêf 
mica, no entanto, se refere 
à liberação das verbas aó 
longo do ano. O texto apro-
vado determina que, em 
cada quadrimestre, a difé-
rença, para mais ou para 
menos, em favor ou contra 
um projeto, sobre a média 
do setor, será de no máXiZ 
mo 20%. Isso significa qu&, 
se em um setor o gasto mé-
dio dos, projetos ficar ,erri 
Cr$ 1 bilhão, nenhum próje-
to poderá receber mais de 
Cr$ 1,2 bilhão nem menes 
do que Cr$ 800 milhões. Pe-
la proposta original ::de' 
Márcio Lacerda, a diferek-
ça era de somente 10% étf .  
cada trimestre. A Moditi .- 
cação foi feita por acordo;'  
numa tentativa dos parlar: 
mentares ,de impedir Tinl 
possível veto do governo.Á 
LDO referendou tombe* 
as prioridades para o or0 - , 
mento de 1993, que serão, 
educação, saúde, ciência e: 
tecnologia, meio.ambiente,1 
reforma agrária, console; 
dação e recuperação' da -
infra-estrutura e abertura 
e modernização da econó' 
mia. 


